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anão do mercado de têxteis exigido
pela legislação nacional, ou ao perla-
do de dois meses ou, quando não se
disponha de dados, de três mesas on-
zes cio mês em que o pedido de con-
sulta foi apresentado era roesecjilèn-
cia daquele processo Interne, optan-
do-se pelo permeio que for mais re-
cente.

b) Quando exista entre os países
participantes interessados uma res-
trição cio nivel anual das exporlaçoes
ou das importações de conformleacie
com os artigos 2, 3 ou 4, aplicável ao
período de doze meses a que se rem-
ire o item a), o novel aosaxo do qual
as importações de produtos têxteis
causadoras de desorganização de
inermes° não podem sei. limitados ue
conformidade com as disposiçoes ao
artigo 3 será o nivel previsto na res-
trio.° e não o nível das importações
ou das exportações efetivamente loa-
lindas durante o período-de doze me-
us a que se refere o item a).

Quanuo o penedo Cie uoze meses a
que se refere o item a) coincidir em
parte com o período de validade da
restrição, o nível será;

o nivel previsto na restrição ou
e nível das importações ou das ex-
portações efetivamente realizadas, se
este ultimo for superior, exceto :so
caso em que ocorra ultrapassagem da
quantidacie estabelecida na restrição,
para os meses em que o pç:Modo de
validaae tia restrição Opinada com o
período de doze meses a que se refe-
re o item a); .

o nivel das importações ou. das
exportações efetivamente realizadas,
para os meses em que não haja co-
incidência.

c) Se, devido a circunstâncias anor-
mais, o período a que se refere o item
a) for especialmente dedavorável
para um ueteronnado pais exporta-
dor, deverá levar-se em consideração

• le desempenho das importações pro-
venientes desse país durante vários
anos anteriores.

d) Se as importações ou as expor-
tações de p.ocuttos texteis objeto de
restrições tiverem sido nulas ou insig-
nificantes durante o período de doze
meses a que se refere o item a), .um
nível razoável de importaçto que la-
ve em consideração as possibilidades
futuras cio pais exportador será esta-
belecido mediante consultas entre os
países participantes interessados.

2. Se as medidas de restrição per-
manecerem em vigor para um novo
período de doze meses, o nível apli-
cável a esse período não será inferior
ao nível fixado para o período ante-
rior de doze meses, acrescido de pelo
menos 6 por cento para os produtos
sujeitos a restrição. Em casos excep-
cionais, quando houver razões claras
-para se considerar que a situação de
desorganização de mercado voltará a
ocorrer se o coeSiciente de crescimen-
to acima for aplicado um coeficiente
de crescimento positivo menor 'sode-
n ser fixado após consultas com o
pais o uos poises expostado.es inte-
ressados. Em casos excepcionais em
que os panes importadores partici-
pantes tenham Mercados pequenos,
com um nível de importacões excep-
cionalmente elevado e um nível de
produção interna correlativamente
baixo, e quando a aplicação do coefi-
ciente de crescimento acima causasse
prejuízo para a produção mínima
viável desses países, um coeficiente
de crescimento positivo menor pode-
rá ser fixado depois de consultas com
o pais ou países exportadores inte-
ressados.

3. Se as medidas de restrição per-
manecerem em vigor para outros pe-
ríodos, o nível aplicável para cada um
desses períodos não será inferior ao
nível fixado para o período de doze
meses que o precede, aumentado de
e por cento, a menos que novas pro-
vas demonstrem, de conformidade
com o Anexo A, que a aplicação do
coeficiente de crescimento acima
agravaria a situação de desorganiza-
ção de mercado, Nessas circunstán-

ACORDO BÁSICO DE COOPERA-
CA.0 EDUCACIONAL, CIENTIFICA
E CULTURAL ENTRE A REPU-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E A REPUBLICA DO PARAGUAI.
O Governo da República Federativa

do Brasil e o Governo da República
do Paraguai, animados elo desejo de
alcançar uma aproximação maior en-
tre seus povos e de contribuir para
uma efetiva integração entre os dois
países, no intuito de atuenear os Ins-
trumentos jurídica bilaterais que se-

1. Os programas de cooperação
educacional, cientifica e cultural, a
serem estabelecidos entre as -duas
Partes, poderão ser definidos, no que
tange aos objetivos e modos de fi-
nanciamento dos projetos e às insti-
tuições implicadas, em ajustes com-
plementares a serem formalizados per
rroca de notas.

2. Os professores e técnicos envia-
dos por uma Parte à outra, para a
execução desses programas, gozarão
dos mesmos privilégios e imunidades
concedidos ao pessoal de assistência
Monica da Organização das Nações
Unidas.

ARTIGO V

1. Cada Parte dará a conhecer,
artualmeete, por via diplomática, seu
oferecimento concernente às áreas de
estudo e ao número de estudantes da
outra Parte que poderão ingressar.
sem exame de admissão, na primeira
série de suas instituições de ensino
superior, Isentos de quaisquer taxas
ou gravames escolares.

2. A seleção desses, estudantes faia
se-á através dos organismes indicados
pelas Partes Contratantes e de acor-
de com as disposições legais vigentes
em cada pais.

3. Tas estudantes só poderão plei-
tear transferência para estabeleci-
mentos congêneres de seu pais de ori-
gem ao fim de um período mínimo de
dois anos letivas, com a ap.rovação in-

tegral, respeitadas as distile-10m ie.
gala vigentes sobre a matéria ein
cada país,,

ARTIGO VI

Os diplomas e os tilados para
exercício de -profissões liberais e tem-
nicas, expedidos -por instituições de
ensino superior de uma das Panes
Contratantes a naturais da outra, te-
rão plena validade no país de origem
do interessado, respeitadas as dispo-
sições legais vigentes.

2, A revalidação e a adaptacão dos
estudos realizar-se-ão de acordo
as normas estabelecidos pela leeisle-
eão do pais em que os estudos tive..
raio prosseguimento, levando em reci-
ta a escolaridade e a correspondi-n-
ela dos programas de estudo.

3. Em aualouer caso, a treneferen-
^ia, fica subordinada à prévia acirea-
ção da instituição de ensino na va a
-qual o estudante deseja transferir-se,

ARTIGO VIII

As Partes Contratantes facilitarão
reciprocamente a utilizarão dos m-os

comenicanão uara ti tlife-5'i
diferentes aspectos conteis:Medos no
presente Acorda.

ARTTGO

Cada Parte Contratante, de acordo
com suas disposições legais vigentes,
favorecerá o Mexesse em seu territc,-
rio de filmes documentários, artista-
cos, educativos e turísticos, originários
ria outra Parte.

Cada ParteParte Contratante facilitará
de acordo cens suas disposicões legai)
vigentes, a livre circulacão de jornais
revistas e publicações de caráter mil.
tural da outra Parte.

ARTIGO XI

Cada Parte Contratante estimulará,
através dos organismos oficiais nora-
potentes ou pelo sistema de co-edição
a tradução e publicação das prim.-
pais obras literárias, técnicas e cien-
tificas de autores do outro país.

2. A importação de livros e publi-
cações de qualquer das Partes, desti-
nados a Bibliotecas e Centros cie Do-
cumentação da outra Parte, estará
isenta do pagamento de taxas e emo-
lumentos consulares e da apresentação
de certificados de origem,

animo xis
Cada Parte Contratante facilitará,

de conformidade com suas disposieões
legais, a acunissao em seu territeno,
assim como a salda eventual, de Inc.
trumentos científicos e técnicos, mae
terial didáticoondagóelco, obras de
arte, livros e documentos de caráter
cultural que contribuam para o eflortz
desenvoleimento das atividades com-
preendidas no presente Acordo ouque destinando-se a exposições teme
reverias, devam retornar ao país de
origem, respeitadas, em todos os cite
eos, as disposições que regem a orce
h,eção do patrimônio cultural de cada
Parte,

ARTIGO XIII

As Partes Contratantes se compro.
metem a colaborar para fazer rem,
peitar a legislação brasileira e para.
emala relativa à proteção dos respece
tivos patrimônios histórico e artístico.

ARTIGO XIV

Para velar pela aplicação de pre-
sente Acordo ê a fins de adotar qualSe
quer medidas necaseárias para prove).
ver o ulterior desenvolvimento. das re-
lações educacionais, .cientificas e eu/.

cias, poderá aplicar-se um c oelielene
te de crescimento positivo menor, de-
pois da celebração de eoraultas com
o pais exportador intereimedo e de-
pois de suleneter o meonto ao órgão
de Supervisão do Têxteis cie confor-
midade com os procedimentoti do ar-
tigo 3.

4. No caco em que, era virtude dos
artigos 3 ou 4, se estabelemi uma res-
trição ou limitação a um ou mais
produtos em relação aos quais se ha-
ja suprimido previamente tuna restri-
ção ou limitação, de conformidade
com o disposto no artigo 2, a restri-
ção ou a limitação posterior não será
reetabelecide, sem que sejam levedes
plenamente em consideração os limi-
tes das tropas previstas na restrição
ou limitação suprimida.

5. Quando urna restrição for apli-
cada a mais de uni produto, os paí-
ses participantes concordam em que,
desde que o total das exportações que
são objeto de restrição não ultrapas-
se o limite agregado para o conjun-
to dos produtos assim restringidos
Ma base de uma unidade comum que
seift determinada pelos países parti-
cipantes interessados), o nível que Mi
acordado para um produto qualquer
poderá ser ultrapassado eia 7 por
cento, salvo em circunstâncias que sê
poderão ser invocadas excepcional-
mente e com moderação, e um que
uma percentagem menor poderá ser
justificada, não devendo Pesem caso,
essa percentagem menor ser inferior
a 5 por cento. Quando ias restrições
forem estabelecidos por mais de um
ano, a medida na qual o nível total
de restrição aplicável a um produto
eu a um grupo de produtos pede, CU,
pois de consultas entre as partes in-
teressadas, ser ultrapassado no de-
curso de um ou outro de dois anos
consecutivos pelo mecanismo da uti-
lização antecipada e/ou da transfe-
rência do saldo, é de 10 por cento,
sendo que a utilização antecipada não
representará mais de 5 por cento.

6. Na aplicação dos níveis -de res-
trição e dos coeficientes de cresci-
mento especificados nos parágrafos
de 1 a 3 acima, serão plenamente le-
vadas em consideração as disposi-
ções do artigo 6.

—
DECRETO N9 75.105 — DE 20 DE

DEZEMBRO DE 1974
Promulga o Acordo Básico de Coope-

ração Educacional, Cientifica e
-lurai Brasil-Paro

O Presidente da República,
_Havendo o Congresso Nacional apro-
vado pelo Decreto Legislativo n9 39,
-de 15 de maio de 1974, o Acordo Bá-
sico de Cooperação Educacional, esn-
-titica e Cultural, entre a República.
Federativa do Brasil e a República
do Paraguai, concluído em Assunção
a 17 de. -outubro de 1973;

E havendo o referido Acorda eu--
trado em vigor a 30 cia novembro de-
1974;

DECRETA	 •
que o Acordo, apenso por cópia ao
presente Decreto, seja executado e
cumprido tão inteiramente como nele
se contêm.

Brasília, 20 cio dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República,.

ERNESTO Gesses
Antônio Francisco Azeredo da

Silveira

-guiam as sues relações culturais. a
lira de adapta-los Os necessidades sur-
gidas do creecente desenvolvimento
cieeees relneões e da expansão das Ins-
tituições que a eles se dedicem, re-
solveram celebrar um Acordo Básieo
de Cooperação Educacional, Centífca
-e Cultural, e para eme fim, designa-
ram seus Plenipotenciários, a saber:

O Exenlentiesimo Senhor Presiden-
te da República kederativa do Breei,
Sua Erreolência o Senhor Fernando
Ramos de Alencar, Embaixador isx-
traorclinário e Plenipotenciário do
Braba; e

O Excelentíssimo Senhor Presidente
da República do Paraguai, Sua ;ex-
celência o Senhor Doutor Raúl Sa-
pena Pastor, Ministro das Relações
Exteriores.

dos em boa e devida forma,
Acordaram no seguinte:

ARTIGO I

As Partes Contratantes promoverão
o conhecimento reciproco de seus va-
lores culturais e artísticos, colaboran-
do com as instileaçõse consaeradas à
cooperação educacional, cientifica e
cultural no Brasil e no Paraguai.

ARTIGO Cr
As Partes Contratantes, através de

seus organismos competentes, estimu-
larão e promoverão a cooperação en-
tre as instituições de nível superior
-doe dois países, intensificando J In.
tercâmbio de professores e protiesio-
nais por meio de cursos de especials-
zeção, aperfeiçoamento e extensão, as-
sim como através de atividades de
.pesquisa científica.

ARTIGO xis

I. Dentro do proeroana bilateral de
cooperação educacional cientifica, e
cultural, cada Parte Conti atente for-
necerá à outra, anualmente, por
diplomática, uma relação de cursos de

: posegraduaçâo, de aperfeiçoamento e
de treinamento profissional e de oro-
latos de pesquisas cientificas que ma-
lizarã, indicando o número de bolsas
a serem oferecidas.

2. A seleção dos candidatos às coi-
sas far-se-á através dos organismos
Indicados pelas Partes Contratantes e^
de acordo com as disposições legais
vigentes cai cada pais.

3. Os brasileiros e os paraguaios
beneficiados com essas bolsas,- segun-
do os requisitos de cada país, ficarão
isentos de quaisquer taxas ou grava-
mes escolares.

ARTIGO IV

seus respectivos Plenos Poderes, acha . _ conhecidos e legalizados pelo peie de
origem.

ARTIGO VII

A transferência de estudantes de
uma das Partes para estabelecimenlos
-educacionais da outra ficará condi-
-Monda à apresentação pelo interes-
sado dos certificados de aprovação de

Os quais, depois de haverem trcreade estudos realizados, devidamente ri'.

DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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anão do mercado de têxteis exigido
pela legislação nacional, ou ao perla-
do de dois meses ou, quando não se
disponha de dados, de três mesas on-
zes cio mês em que o pedido de con-
sulta foi apresentado era roesecjilèn-
cia daquele processo Interne, optan-
do-se pelo permeio que for mais re-
cente.

b) Quando exista entre os países
participantes interessados uma res-
trição cio nivel anual das exporlaçoes
ou das importações de conformleacie
com os artigos 2, 3 ou 4, aplicável ao
período de doze meses a que se rem-
ire o item a), o novel aosaxo do qual
as importações de produtos têxteis
causadoras de desorganização de
inermes° não podem sei. limitados ue
conformidade com as disposiçoes ao
artigo 3 será o nivel previsto na res-
trio.° e não o nível das importações
ou das exportações efetivamente loa-
lindas durante o período-de doze me-
us a que se refere o item a).

Quanuo o penedo Cie uoze meses a
que se refere o item a) coincidir em
parte com o período de validade da
restrição, o nível será;

o nivel previsto na restrição ou
e nível das importações ou das ex-
portações efetivamente realizadas, se
este ultimo for superior, exceto :so
caso em que ocorra ultrapassagem da
quantidacie estabelecida na restrição,
para os meses em que o pç:Modo de
validaae tia restrição Opinada com o
período de doze meses a que se refe-
re o item a); .

o nivel das importações ou. das
exportações efetivamente realizadas,
para os meses em que não haja co-
incidência.

c) Se, devido a circunstâncias anor-
mais, o período a que se refere o item
a) for especialmente dedavorável
para um ueteronnado pais exporta-
dor, deverá levar-se em consideração

• le desempenho das importações pro-
venientes desse país durante vários
anos anteriores.

d) Se as importações ou as expor-
tações de p.ocuttos texteis objeto de
restrições tiverem sido nulas ou insig-
nificantes durante o período de doze
meses a que se refere o item a), .um
nível razoável de importaçto que la-
ve em consideração as possibilidades
futuras cio pais exportador será esta-
belecido mediante consultas entre os
países participantes interessados.

2. Se as medidas de restrição per-
manecerem em vigor para um novo
período de doze meses, o nível apli-
cável a esse período não será inferior
ao nível fixado para o período ante-
rior de doze meses, acrescido de pelo
menos 6 por cento para os produtos
sujeitos a restrição. Em casos excep-
cionais, quando houver razões claras
-para se considerar que a situação de
desorganização de mercado voltará a
ocorrer se o coeSiciente de crescimen-
to acima for aplicado um coeficiente
de crescimento positivo menor 'sode-
n ser fixado após consultas com o
pais o uos poises expostado.es inte-
ressados. Em casos excepcionais em
que os panes importadores partici-
pantes tenham Mercados pequenos,
com um nível de importacões excep-
cionalmente elevado e um nível de
produção interna correlativamente
baixo, e quando a aplicação do coefi-
ciente de crescimento acima causasse
prejuízo para a produção mínima
viável desses países, um coeficiente
de crescimento positivo menor pode-
rá ser fixado depois de consultas com
o pais ou países exportadores inte-
ressados.

3. Se as medidas de restrição per-
manecerem em vigor para outros pe-
ríodos, o nível aplicável para cada um
desses períodos não será inferior ao
nível fixado para o período de doze
meses que o precede, aumentado de
e por cento, a menos que novas pro-
vas demonstrem, de conformidade
com o Anexo A, que a aplicação do
coeficiente de crescimento acima
agravaria a situação de desorganiza-
ção de mercado, Nessas circunstán-

ACORDO BÁSICO DE COOPERA-
CA.0 EDUCACIONAL, CIENTIFICA
E CULTURAL ENTRE A REPU-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E A REPUBLICA DO PARAGUAI.
O Governo da República Federativa

do Brasil e o Governo da República
do Paraguai, animados elo desejo de
alcançar uma aproximação maior en-
tre seus povos e de contribuir para
uma efetiva integração entre os dois
países, no intuito de atuenear os Ins-
trumentos jurídica bilaterais que se-

1. Os programas de cooperação
educacional, cientifica e cultural, a
serem estabelecidos entre as -duas
Partes, poderão ser definidos, no que
tange aos objetivos e modos de fi-
nanciamento dos projetos e às insti-
tuições implicadas, em ajustes com-
plementares a serem formalizados per
rroca de notas.

2. Os professores e técnicos envia-
dos por uma Parte à outra, para a
execução desses programas, gozarão
dos mesmos privilégios e imunidades
concedidos ao pessoal de assistência
Monica da Organização das Nações
Unidas.

ARTIGO V

1. Cada Parte dará a conhecer,
artualmeete, por via diplomática, seu
oferecimento concernente às áreas de
estudo e ao número de estudantes da
outra Parte que poderão ingressar.
sem exame de admissão, na primeira
série de suas instituições de ensino
superior, Isentos de quaisquer taxas
ou gravames escolares.

2. A seleção desses, estudantes faia
se-á através dos organismes indicados
pelas Partes Contratantes e de acor-
de com as disposições legais vigentes
em cada pais.

3. Tas estudantes só poderão plei-
tear transferência para estabeleci-
mentos congêneres de seu pais de ori-
gem ao fim de um período mínimo de
dois anos letivas, com a ap.rovação in-

tegral, respeitadas as distile-10m ie.
gala vigentes sobre a matéria ein
cada país,,

ARTIGO VI

Os diplomas e os tilados para
exercício de -profissões liberais e tem-
nicas, expedidos -por instituições de
ensino superior de uma das Panes
Contratantes a naturais da outra, te-
rão plena validade no país de origem
do interessado, respeitadas as dispo-
sições legais vigentes.

2, A revalidação e a adaptacão dos
estudos realizar-se-ão de acordo
as normas estabelecidos pela leeisle-
eão do pais em que os estudos tive..
raio prosseguimento, levando em reci-
ta a escolaridade e a correspondi-n-
ela dos programas de estudo.

3. Em aualouer caso, a treneferen-
^ia, fica subordinada à prévia acirea-
ção da instituição de ensino na va a
-qual o estudante deseja transferir-se,

ARTIGO VIII

As Partes Contratantes facilitarão
reciprocamente a utilizarão dos m-os

comenicanão uara ti tlife-5'i
diferentes aspectos conteis:Medos no
presente Acorda.

ARTTGO

Cada Parte Contratante, de acordo
com suas disposições legais vigentes,
favorecerá o Mexesse em seu territc,-
rio de filmes documentários, artista-
cos, educativos e turísticos, originários
ria outra Parte.

Cada ParteParte Contratante facilitará
de acordo cens suas disposicões legai)
vigentes, a livre circulacão de jornais
revistas e publicações de caráter mil.
tural da outra Parte.

ARTIGO XI

Cada Parte Contratante estimulará,
através dos organismos oficiais nora-
potentes ou pelo sistema de co-edição
a tradução e publicação das prim.-
pais obras literárias, técnicas e cien-
tificas de autores do outro país.

2. A importação de livros e publi-
cações de qualquer das Partes, desti-
nados a Bibliotecas e Centros cie Do-
cumentação da outra Parte, estará
isenta do pagamento de taxas e emo-
lumentos consulares e da apresentação
de certificados de origem,

animo xis
Cada Parte Contratante facilitará,

de conformidade com suas disposieões
legais, a acunissao em seu territeno,
assim como a salda eventual, de Inc.
trumentos científicos e técnicos, mae
terial didáticoondagóelco, obras de
arte, livros e documentos de caráter
cultural que contribuam para o eflortz
desenvoleimento das atividades com-
preendidas no presente Acordo ouque destinando-se a exposições teme
reverias, devam retornar ao país de
origem, respeitadas, em todos os cite
eos, as disposições que regem a orce
h,eção do patrimônio cultural de cada
Parte,

ARTIGO XIII

As Partes Contratantes se compro.
metem a colaborar para fazer rem,
peitar a legislação brasileira e para.
emala relativa à proteção dos respece
tivos patrimônios histórico e artístico.

ARTIGO XIV

Para velar pela aplicação de pre-
sente Acordo ê a fins de adotar qualSe
quer medidas necaseárias para prove).
ver o ulterior desenvolvimento. das re-
lações educacionais, .cientificas e eu/.

cias, poderá aplicar-se um c oelielene
te de crescimento positivo menor, de-
pois da celebração de eoraultas com
o pais exportador intereimedo e de-
pois de suleneter o meonto ao órgão
de Supervisão do Têxteis cie confor-
midade com os procedimentoti do ar-
tigo 3.

4. No caco em que, era virtude dos
artigos 3 ou 4, se estabelemi uma res-
trição ou limitação a um ou mais
produtos em relação aos quais se ha-
ja suprimido previamente tuna restri-
ção ou limitação, de conformidade
com o disposto no artigo 2, a restri-
ção ou a limitação posterior não será
reetabelecide, sem que sejam levedes
plenamente em consideração os limi-
tes das tropas previstas na restrição
ou limitação suprimida.

5. Quando urna restrição for apli-
cada a mais de uni produto, os paí-
ses participantes concordam em que,
desde que o total das exportações que
são objeto de restrição não ultrapas-
se o limite agregado para o conjun-
to dos produtos assim restringidos
Ma base de uma unidade comum que
seift determinada pelos países parti-
cipantes interessados), o nível que Mi
acordado para um produto qualquer
poderá ser ultrapassado eia 7 por
cento, salvo em circunstâncias que sê
poderão ser invocadas excepcional-
mente e com moderação, e um que
uma percentagem menor poderá ser
justificada, não devendo Pesem caso,
essa percentagem menor ser inferior
a 5 por cento. Quando ias restrições
forem estabelecidos por mais de um
ano, a medida na qual o nível total
de restrição aplicável a um produto
eu a um grupo de produtos pede, CU,
pois de consultas entre as partes in-
teressadas, ser ultrapassado no de-
curso de um ou outro de dois anos
consecutivos pelo mecanismo da uti-
lização antecipada e/ou da transfe-
rência do saldo, é de 10 por cento,
sendo que a utilização antecipada não
representará mais de 5 por cento.

6. Na aplicação dos níveis -de res-
trição e dos coeficientes de cresci-
mento especificados nos parágrafos
de 1 a 3 acima, serão plenamente le-
vadas em consideração as disposi-
ções do artigo 6.

—
DECRETO N9 75.105 — DE 20 DE

DEZEMBRO DE 1974
Promulga o Acordo Básico de Coope-

ração Educacional, Cientifica e
-lurai Brasil-Paro

O Presidente da República,
_Havendo o Congresso Nacional apro-
vado pelo Decreto Legislativo n9 39,
-de 15 de maio de 1974, o Acordo Bá-
sico de Cooperação Educacional, esn-
-titica e Cultural, entre a República.
Federativa do Brasil e a República
do Paraguai, concluído em Assunção
a 17 de. -outubro de 1973;

E havendo o referido Acorda eu--
trado em vigor a 30 cia novembro de-
1974;

DECRETA	 •
que o Acordo, apenso por cópia ao
presente Decreto, seja executado e
cumprido tão inteiramente como nele
se contêm.

Brasília, 20 cio dezembro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
República,.

ERNESTO Gesses
Antônio Francisco Azeredo da

Silveira

-guiam as sues relações culturais. a
lira de adapta-los Os necessidades sur-
gidas do creecente desenvolvimento
cieeees relneões e da expansão das Ins-
tituições que a eles se dedicem, re-
solveram celebrar um Acordo Básieo
de Cooperação Educacional, Centífca
-e Cultural, e para eme fim, designa-
ram seus Plenipotenciários, a saber:

O Exenlentiesimo Senhor Presiden-
te da República kederativa do Breei,
Sua Erreolência o Senhor Fernando
Ramos de Alencar, Embaixador isx-
traorclinário e Plenipotenciário do
Braba; e

O Excelentíssimo Senhor Presidente
da República do Paraguai, Sua ;ex-
celência o Senhor Doutor Raúl Sa-
pena Pastor, Ministro das Relações
Exteriores.

dos em boa e devida forma,
Acordaram no seguinte:

ARTIGO I

As Partes Contratantes promoverão
o conhecimento reciproco de seus va-
lores culturais e artísticos, colaboran-
do com as instileaçõse consaeradas à
cooperação educacional, cientifica e
cultural no Brasil e no Paraguai.

ARTIGO Cr
As Partes Contratantes, através de

seus organismos competentes, estimu-
larão e promoverão a cooperação en-
tre as instituições de nível superior
-doe dois países, intensificando J In.
tercâmbio de professores e protiesio-
nais por meio de cursos de especials-
zeção, aperfeiçoamento e extensão, as-
sim como através de atividades de
.pesquisa científica.

ARTIGO xis

I. Dentro do proeroana bilateral de
cooperação educacional cientifica, e
cultural, cada Parte Conti atente for-
necerá à outra, anualmente, por
diplomática, uma relação de cursos de

: posegraduaçâo, de aperfeiçoamento e
de treinamento profissional e de oro-
latos de pesquisas cientificas que ma-
lizarã, indicando o número de bolsas
a serem oferecidas.

2. A seleção dos candidatos às coi-
sas far-se-á através dos organismos
Indicados pelas Partes Contratantes e^
de acordo com as disposições legais
vigentes cai cada pais.

3. Os brasileiros e os paraguaios
beneficiados com essas bolsas,- segun-
do os requisitos de cada país, ficarão
isentos de quaisquer taxas ou grava-
mes escolares.

ARTIGO IV

seus respectivos Plenos Poderes, acha . _ conhecidos e legalizados pelo peie de
origem.

ARTIGO VII

A transferência de estudantes de
uma das Partes para estabelecimenlos
-educacionais da outra ficará condi-
-Monda à apresentação pelo interes-
sado dos certificados de aprovação de

Os quais, depois de haverem trcreade estudos realizados, devidamente ri'.
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DIÁRIO OFICIAL /Seção 1 —,Parte I)
	

Dezembro de 1974

O O -termo *autoridade earapeten- b) A zzanutençáo do um estoque
te" drainem	 ale bens ou mestadorias pretencertes

1 —No inani: AtiMstmt da Pa- l á empresa unicamente para fins de
zende, o secveterio da ~ta	 tenumenagene, exteleMão -viu entrega;era ou acue remezeneenta *untei. c) 4 manutenção de um estoque
netas;	 de bem nu meread(rias pertencentes

II — Ne, Dinamarca; o Ministro da a empresa unicamente Pa ra lusa do
fazenda ou seu representante aedo- • natemermagro por aura empresa;
eirado. it) A manutenção da urna instala-

e. Para 9, aplicação eia premente ção eira de lugedes unicamente para
convenção _por ero atoe °entra- tirar de comprar beus ou enereadoriaa
tante, qualquer -expressão vaie nfio se ou -obter Informações para a em-
encontre de outro medo definida terá Presa.;
o significado que lhe é atitraido pela e) raanutençáo -do :uns tutela.
legislação desse Estado Contratante çâo fixa de nuedea imicaniente para
relativa aos impostos que s(lo objeto itris de publicidade, Serneciment0 do
da Convenção, -a não ser tj tse .0 r.on. Inforrnaçõe, pexote:1z defletiam ou

de atividades análogas que lenhain
um caráter preparatório ou auxiliar
para a empresa.

4, lima pesam que atue num Es.
lado -Contratante por conta de num

-empresa do outro Estado -Contratan.
vençao, a expressão "residente -de mu te e desde que não sela 13n/ .ageleattee ;contratante dexpla cum, que goze de ma "state" indepeeden.
quer pegara que, eia virtude -da le- 	 eentemelaeo 1/0 Pareigrafe .6
gialaçã* deixe Estado, cem ai sujei- será considerado. como estabelecimen.
ta a hnposto em reão -de seu doeu- * to Permanente no primeiro Estado ao
ente. da sua residência, de sua sede tiver, e exercer habita:atinente na-
de direção ou ele qualquer outro cd- elude Estado autoridade pant cone
terio de natureza análoga. 	 eluir contratee em nome daMerc-

a& não ser Que suas atividades se..2. Quandao	 Issçs das disPssi" Jena limitadas	 bens 011as eompris de
etões Pareesea(0 uma pessoaII" mercadorias para a empresa.aba	 residente de ambos os Es- L Uma acciedade de seguros do
lados Contratantes,aituaçeo será um Citado contratante _acre canal-
"Olvida. da "rd(' 42sal as seguintes derada -como tendo -um estabeleci-regras, mento permanente no outro Estadoa) Será coe-liderada -~all regulou- Contratante, desde que, atnives dete elo Estado Contratante em que ela um representante, receba premias oudieleonba de uma alabliaçõee poema- segure riscos nesse outro :atado.Se-	 ele 'uma ha_attateee 5. 17tua empresa de uni zeladoPermanente em ambos os. =ZUM Contratante não será considerada(ontraqtantea -era lansitierada ee- como tendo um estabelecimento per-mo residente -do Estado .Coutratante manente no outro Estado Contratan--com e qual -me ligações Palmeis te pelo simples fato de exercer a sua

kecentanicas selam malsestrattas (01111" atividade nem outro Estado por I).tro de interesses vitais):
b) Se o Edu* Contratante em mie

tem o centro de -seus -Interesses vitais
não puder ,ser -determinado,. eu -se
não .diziraser 41e uma habitação per-
manente -em nenhum dos Estados

•.-

lurais entre ta dois palses, sere -uns-
lituida uma Comia:ao Mina Um:no-
to-Patamal*.

2. A, Cogiereao Mata sere integra-
da por representante. do lniK tetW
daz Relações Exteriores -de amuos os
maloca -do Mini:dedo da Educação e
Curteza do Brasil e do elnaleiteno ta
Educação e Culto -de Paregime as-
siai como por membroa da easszáo
igomátícs acreditada Junto ao Pais era

ee -se medisse a :reunido, e a ela po-
derão ser agregados os -temiam o ase
temores julgados odoessarios.

p. A Comissáo Mista terá, ente
orate, as seguintes -atribuições peai-
etpan:	 I

an avaliar periodicamente -o
dionamcnto do Acordo noe -dolo pele
.sea:

b.) _man/matar sugestões lua doa
Governos com relação á execução
Acordo em seus pormenores e
das dode interpretaçao;

• 2ormular programas de ~opa.
ração -educado:mi, cientifica e -cultu-
ral ema aplicação er :execução em pe-
dirdes anuais ou plurianuaes; 	 •

d) recomendar aos seus repecteme
Governos temas de interesse -met
dentro -dos teme- -deste Acordo.

4. A Comissão Mista :e munirá
alienadamente em 3328,81U11 e em As-
seunctio, minere que -as 'Parles o ira-
tuem necessario e, peio manos_ uma

Ve" P02 ano.
1182140 XV

O gim/ente Acordo eubsteteere..
•data de sua entrada em -vigor, o leen-

vezeo de Intercâmbio Cultural cele-
brado entre os Governos do Brasil
e do Paraguai, em 24 de maio de
1957.

ermo xv:
.0 presente Acordo entrara um vi-

gor trinta dias depois da data da -tro-
ca dos Instrumentos de eratificaçko, a
ofctuar-se na cidade de Brasline e
sena MOIO* esteraderese-á ater 81.2F
D14883 opôs a data em que Sor denim-
dado por uma das Partes Contratan-'
tes.

Em fé do que os Pierepoteuelárte
acima emocionados amime e *dam
-o presente Acordo -em dois exienplae
res igualmente autênticos. nas Julgues
Portuguesa e espanhola

Peito na cidade de Assuncao, aos.
dezessete dias -do -mês de outubro de
ano -de enli novecentos e setenta a três
— Peruando Itanum de Alewstr. —
Rad1 Bispem Pagar.

—
DECRETO Ne 25.405 — um 21) De

Deareifflo -na 1974
¡Promulga a Comendo .Destinada a

Edgar .a .Dupla Trlbularião o Preve-
nir a Evasão Pinot em Matéria de
.7mpostas sobre a limada Brasil-Ai-

-11417/14/2111.

O Presidente ela República,
Havendo o-C.onsgesso Nacional apro-

vado, pelo Decreto Legislativo mimo-
ro r80, de 28 de novembro de 2974, -a
Convenção Deninada a Evitar a Du-
pla Tributação laseve.nir a Eva.são
Pisoai em Matéria -de Impostos sobre
a Renda. _malvada entre a Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o Reino lia
Dinamarca. -em Copenbague, a 27 :de
agosto de-1974;

• havendo a referida Convener5o
enteado era rigor o 5 de dezembro de
1974; .

• mann
Mie a Convenção, _apensa por cópia nu
presente Detre" sela -*xeretada e
cumprida tão intelnunente como nele
ao contém.

Etradlia, E de dezembro de 3e71:
153.° da Independência o C5.° da
República.

e ' Zanzem amue
41116nlo ~duo Azcrctts da

Silveira
•

Reino da Dinamarca destinada a evi-
tar a dupla taibute~ e prevenir a
CV4X43 Game os meteria de liMmitee
sobre as =Ida.	 •C) Governo da Itepúbile.a .Pederati-
vil do -Brasil e o Governo do Reino
da Dinamarca,

Desejando eme/etc uma Convençau
destinada a tintar a dupla trIbirteeee
e prevenir a evento limai em nieferse
de Impostos sobre a renda

Acordaram ao seguinte:
_ermo 1

,Pessoas decide
A presente Convença* se agia 43'

pessoas xendezetes ele um ou de sus-
bases Estados; Contratantes.

Merco 2
empoam wisatioi

1. O.; munes -aos quais se aplica
a presente Convenção sito:

aj no case do Brasil:
— o imposto federal ele senda, com

exclusão das incidências sobre remas-
ses excedente e atividades de meme
emeartaincla (doravante referido como.
einmeto bre:melte").

be mo caso da Dinewareat
1 — o imposto de renda do Estado e.
11 — os impaste comunais (dora-

vante referidos como 'Imposto _Mui-
marquês").

2. Esta Convenção também será
aplicável a quaisquer impostos Men--
tiom ou stibeitancialmente semelbara
te que forem posteriormente intro-
deados, seja em adição X321 IMPOStee
acima raericinnaded, seja em sua sue-
tituição. As autoridades competentes
doa Estados Contratantes notificar-
se-ão mutuamente de qualquer modi-
ficação significativa que -tenha mar-
rete eza suas respectivas legislações
tributárias.

amuo 3
• ,Definkaes gerais

.1. eta presente Convenção, a ne
ser .queeo contento imponha tuna en-
terpretação -diferente:

a) o termo "Bra.str" designa a Rua-
Mica Federativa do Bruni

19 O termo °Dinamarree designa o
Reino da Dinamarca. Incluindo -qual-
quer área dentro da qui, sob a lei
da Dinamarca ode amiormidade com
O direito internacional, os direitos so-
beranos da Dinamarca relativos á ex-
ploração e utilização dos recursos _na-
turais da plataforma continental pos-sam ser exereidae -o termo não abran-
ge rá Ilhas Fere e a -Groenlândia;

c) as expressões "em /Datado Con-
tratante ' e o ecutre ratado Contra-
tante, designam o Brasil ou a Dizia-:
marca consoame o cor:Meto;

d) o termo "pessoa" aorapreende
uma pessoa finca, uma sociedade ou
qualquer -outro grupo de pessoas;

e) o termo esociedade" designa
qualquer pessoa juridlia -ou qualquer
entidade que, para fins tributtlriore
seja conaiderada- como pema juri-
dica;
1) As ~remes *empresa de mu

Estado Contratante" e ',empresa co
outro Estado Contratante", designam,
respecti encete, uma empresa ex-plorada por um residente de um Es-
tado Contratante e uma =uma ex-
plorada por um residente do antre
Estada Contratante;

In O termo ferecionals" designa:
— Todas as pessoas fincas que

possuam a nacionalidade * Es-
lado Contratante;

— .Todas as pessoas jurídicas,.
sociedades e pasmas e associações
constem/das de acordo com az • leis,
em vinte -num Estado Contratante;

M A ~reato "tráfego interna-.
elonal" inclui .o tráfego mese euga-
rei, de mu mia, ,11P Curso ti** ema via-1
gein que ao esemee a 'tileis de anu'pies)

lesto inreonba interpretação dife-
rente.

arruo
Domicilio 'pua?

1. Para as d3zis -da presente Con-

et) Se for naCional de ambos -e
Deados Centratantee -eu se não Sor
nacional -de nenhum deka, as auto-
ridades -competentes dos Estados Cena
tratantes resolverão a questão par
acordo mútuo.

8. Quando. em virtude das deelm-
slções elo parágrafo 1, uma mem
que não seja uma pessoa titica for
um residente elo ambos os Estados
Contratantes, será -conaiderada corno
residente tio Estado Contratante em
que estiver situada a sua sede de -di-
reto efetiva.

de qualquer dessas sociedades esta-
belecimento permanente da outra.

* *armo C	 -
Rendimentos de -bens emobileirios
1. -Ck rendimentos de bens Imobi-

liários eito tributáveis -no Estado Cozi-
tratante-em que ema bens estiverem
situados.

ai A. expressão -"bens Imobiliá-
rios" com ressalva das dioneeddies
das antenas b e abaixo, 4 definida
de acordo com a lenidade) do Enodo
Contratante em que os bens em
questão estiverem setuadoe; •

Á -exercerão "bens imobiliádos"
compreende, em trialotter caso, os
acessórios da propriedade imobiliária,
-o gado exé ,equinan2euto ide/urde ou
exp1ar:10es agrides e Sloreetils. os
direitos a que co stalcant dieposi-
dies do direito privado, relativas
propriedade linobibeta. o usufruto
de mrptiedade -Imobiliária e -as
renas na ~areentos virentes vil
lixos pela exploração, co conemsão
da exploração, -de jazidas minarete
Ienes ei enema #21(!11128711 naturais;

e) Navios. -haxixe e aeronaves não
silo considerados bens literbillártes.

3. O -disposto no perdendo I apli-
ca-se aos rendimentos derivados da
exploração direta. da Inceeeo de sir.
renemetto ou ee quatoner outra for,
Ina de exploração -de bens imobiliá-
rios.

4. 0 tlis;xisto nos parágrafos 1-e
anhatere igualmente aos rendi:enteei
de -bens furei:Meios do nina-empresa,
asem come .'os renderei:me de leme _
tmobilitalee -que s irvam para -e exore
cicio 419 Ama proliene Ourai.

em que permanecer habitualmente;
c) Se permanecer habitualmente em

ambos os Estados Contratantes ou
se não permanecer habitualmente em
nenhum dela, _uris -considerada como
residente do Estado Contratante -de

foe	•

ART1C0 5 *
Estabelecimento permanente

i. Na presente Convendia, a.ea.
pressão ',estabelecimento permarien.
te" designa uma Instalaras) fixa deos em que a -emprese -exerça

ou parte -de sua atividade.
2. A expressão -"estabelecimento

permanente" abrange assiseis/mente
ai Uma sede de eilreç(ce
bi Uma eueursal;
c) Um exaltado;
d) uma fábrica;
e) Unia xtrialria;
5) iUma mina, ruma pedreira on

qualquer -outro local de extração
recursos naturais-

p) Uni =tetra de construção ou
de montagem eina durarem exceda
seis meses.

2. A em:reagi* °estabelealmentie
permanente" 21110 compreende

ai. A Utilizada' .tie instalação uni-
camente. para fuer de areffizenazena
exposição (lu aluna de bens ou
mercadnere pallemeezilea 4. ~presa;

termédio de um corretor, -de um co-
missário geral ou de quaiouer outro
agente que goze de um estatua' ende.
pendente, desde qeu essas pessoas
atuem no Ambito de -suas atividadeo
mamais.

*Contratantes, será considerada co- 1 7. O fato de uma sociedade eco!-
me rmldcsnte no Estado Cmltretanteiclente de um Estado Contratante con-

trolar ou ser controlada Por Una t o
-eledade residente do -outro Estado

Contratante, ou que exerça sue ati-
vidade nesse eutro Estado (mar acta
atreves de -um -estabelecimento per- .
manente, ouer	 outra mede) não
serie Por si se. bastante -Para lazer

COR VENÇA°-
iftutre o Governe da Reptil:110.a Era

deratim •do	 e o atenra* •Lie

t.
-1

-
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eterno '1
Lacro* das empresas

1. -Os lucros de ema empresa de
ana Editado Contratante só são trebti-
tAvels nesse Estado, a nria ser que a
empresa exerça sua atividade no ou-
tro ia:MU Contratante por meio de
um estabelecimento permanente ai si-
tuado: ao a empresa exercer sua ati-
vidade na forma indicada, seus lucra
serão tributáveis no outro Estaria.
mu unizaraente na medida em que
forem atribuireis a esse estabelece-

m:tento permanente.
2. •Quarelo uma empresa de Estauo

Contratante exercer sue atividade no
outro /Mulo Contratante atrevei de
um estebelecimento permanente si si-
tuado, serão atribuídos em cada Es-
tado Contratante a ene estabeleci-
=alto permanente os lucros que obte-
ria se constituiue uma emproa dia.
tinta. e separada exercendo atividade;
idênticos ou similares. em condições
idênticas ou similares, e transado-

'siando .com abaoluta independência
com a empresa do que é um estabele-
cimento permanente.

8. No eselculo dos /acros de tini
utabelecimento permanente, é per-
mitido deduzir as despesas que tive-
rem mede feitas para a consecução dos
objetivos do estabelecimento perma-
nente. incluindo aa despesas de adiai-
Marna* e os encargos gerais de dl-
reçao axila realizados.

4. Nenhum lucro será &tremido a
um estabelecimento permanente peio
simples falo de comprar mercadorias
para, a empresa:

5. Quando os lucros compreenae
•iem elementos de rendimentos bata.

dos separadamente nos outros artigos
da presente Convença°, as
desses artigos nao meio afetadas pelas
disposições -deste artigo.

e	 armo 8
Rampas& marítima e aérea

1. Os lucros provento:ates da explo-
ração. no tráfego internacional, do
nadas ou aeronaves, $ó zao tributa-
veia no 'rebelo Contratante em nue
estiver situada a sede da diredio
tira da empresa.

2. Se a sede da dirmao detive da
empresa do navegação snasitima se
atuar a. bordo de um navio, esta sede
será considerada situada no Estado
Contratante em que se eneratre o
porto de registro desse navio, ou na
=énea de porto de registro no Es-
tado Contratante em que reside a
pessoa. que expiem o navio.

3. Os /iteres provenientee da expio.
!ação, no tráfego internacional, de
navios ou aeronaves obtidos por uma
empresa de um Estado Contratante
através de particieeção em um *mole
ou em uma associação ad são tribu-
tável& no Estado Contratante em
que estiver situada a sede da direção
efetiva da empresa.

anum 9
Impressas Assoeirogas

Quando:
a) uma empresa de um Estado Cote

tratante participar direta ou Indire-
tamente da direção, controle ou capi-
tal de uma empresa do outro Estado
Contratante, ou

b) as mesmas pessoas participarem
ereta ou indiretamente da &rege
controle ou capital de uma empresa
da um Estado Contratante e de uma
do outro Estado Contratante, e, eia
ambos os casos, as duas empresas es-
tiverem ligadas, nas suas relações co-
merciais ou financeiras, por condições
aceitas ou impostas que difiram das

• Mie seriam estabelecido entre em-
presas independentes. 03 lucros que,
sem emas condittes, teriam sido °btl.
doe por uma das empresam mas dto
O foram por causa detem condições.

,- podem ser incluídos nos lucros dessa
serapreu e tributados como tal.

sermo 10
Dividendos

1. Cu dividendos Pagos Por uma so-
ciedade residente de um Estado Con-
tratante a um residente do muro
Estado Contratante tão trilar:teve&
nesse outro Estado.

2. Todavia, esses dividendos podem
ser tributados no Estado Contratan.
te onde resides sociedade que os paga,
e de acordo com a legislação desse
Estado, mas e imposto assim estabe-
lecido não prema exceder 25 por cerne
do montante bruto dos dividendos.

Este parle:rafo elo afearia a tribu-
tação da sociedade com referência aos
hiatos que deram origem aos dividen-
dos pagos.
- 3. O disposto me panigrales 1 e 3

rito ZO aplica quando o beneficiário
dos dividendos, residente de um Es-
tado Contratante, tiver no outro M-
iado Contratante de une é residente a
eociedade que paga os dividendos, uni
estabelecimento permanente a que
estiver ligada a Particilende geradora
dos dividendos. Neste caso, serão apie
ceveis as disposições do drago 7.

4. O termo edividezidos" asado no
presente artigo, designa os rendimen-
tos provenientes de ações ou direitos
de fruição, ações de empresas mine-
redores, partes de fundador ou outros
direitos de participação era lucros,
com exceção de créditos, bem como
rendimentos de outras participações
de capital assemelhados aos rendi-
mentos de ações pela legislação tribu-
tária do Estado Contratante em que
e, sociedade que os ~Mut seja re-
sidente.

5. Quando uma sociedade residente
da Dinamarca - tiver um estabeleci.
mento permanente no Brasil. esse es-
tabelecimento permanente Poderá ai
estar suelto a 221 imposto retido na
fonte de acordo com a legislação bra-
siteira. Todavia, esse imposto nito
poderá exceder 25 por cento do mon-
tante bruto dos lucros do estabeleci.
mento permanente, determinado após
o pagamento do imposto ao renda de
sociedade referente a esses lucros.

ermo 11
Juros

a. oe Peno provenientes de um
Estado Contratante e paga; a um re-
sidente do outro Estado Contratante
são tributáveis nesse outro Estado.

2. Todavia, esses juros podem em
tributados no Estado Contratante co
que provêm e de acordo cem a legis-
lação desse Estado, mas o imposto as-
sim estabelecido elo poderá exceder
15 por unto do montante bruto doa
juros.

3. Não obstante o disposto nos pa.
rágrafos I e 2:

a) es juros provenientes de um Es-
tado Contratante e pagos ao Governo
de outro Estado Contratante, a uma
sua subdividia política ou a qualquer
agenda. (Inclusive uma Instituição
financeira) de propriedade exclusiva
daquele Governo. ou de uma sua sub-
divisão, sáo isentos de Imposto no
primeiro Estado Contratante;

b) os jurai da divida pública, de tí-
tulos ou debénturee emitidos pelo Go-
verno de um Estado Centistante, por
uma sua subdivisão politica ou Por
qualquer agência (inclusive uma ira.
titubeio financeira) de propriedade
daquele Governo, só sito tributáveis
nesse Estado.

4. O termo "Juros" Usado no Pre-
sente artigo designa os rendimentos
da dividia pública. de titules eu de

-béntinee, acompanhados ou não de
garantia hipotecária ou de cláusula
de participacão nos lucras e de cré-
ditos de qualquer natureza bem como
outros rendimentos que pela legisla-
dto tributária do Estado Contratante
de que provenham sejam assemelha-
dos aos rendimentos de importâncias
emprestadas.
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5. As disposições dos parágrafos 1
e 2 rdie ae aplicam se o beneficiário
dos juros, residente de um Estado
Contratante, tiver no outro Estado
Contratante de que ;revenham os

juros, um estabelecimento permanen-
te ao qual se ligue efetivamente o "se-
dito pemler dos juros. Neste caso,
aplicar-se-á o dispore o no Artigo 7.

A ameaça* estadeie:Ida no pa-
rágrafo 2 mio ee aplica ace juros pro-
venientes de um Meado Contratante
e parus a um estabelecimento perma-
nente de uma empresa do outro Ha-
lado Contratante &Ceado em uru ter-
ceiro Estado.

7. Os jelta serio conisderadas corno
provenientes de um Estado contra-
tante quando o devedor for esse pró-
prio Meado, uma sua eubdivisão po-
laina, uma autoridade local ou cm
residente dome Estado. No entanto.
quando o devedor dos jures, residen-
tes ou não de um Estado Contra-
tantes tiver uru Estado Contratante
um estabelecimento permanente pelo
anal haja sido contraída a obrigação
que dá origem aos juros e caiba a
ene estabelecimento permanente o
pagamento desses furas, tais juros se-
rão considerados provenientes do Es-
tado Contratante ern ene o estabe

-lecimento permanente estiver situado.
8. 15e, em conseqüência de relaçõse

especiais existentes entre o devedor e
o credor, ou entre ambos e teceste"
o montante dos juros pagas, tendo em
conta o crédito pelo qual são pagos,
exceder àquele que seria acordado en-
tro o devedor e o credor na moenda
de tais relações, as disposições deste
artigo Se aplicam a este último mon-
tante. Neste caso, a parte excedente
dos pagamentos será tributável con-
forme a legislação de cada 15sta.lo
Contratante e tendo em conta mi ou-
tras disposições da presente Conven-
ção.

ARTIO0 12
Romittee

1. Os rosai% provenientes de um
Estado Contratante 'e pagos a um re-
sidente de outro Estado Contratante
são tributáveis nesse outro Estado.

2. Todavia, esses roya/ties podem
ser tributados no Estado Contratante
de que provém, e de acordo com a
legislação desse Estado, mas o imposto
assim estabelecido não poderá exce-
der:

a) 25 por cento do montante bruto
dos royalties provenientes do uso ou
da concessão do uso de marcas de in-
dústria ou comercio;

b) 1$ por cento nos demais casou
3. O termo regalem empregado

neste artigo designa as remunerações
de qualquer natureza pagas pelo uso
ou pela concessão do em de um di-
reito de autor sobre ume obra literá-
ria arttstfea ou cientifica (Inclusive os
filmes cinematogrencos fi lmes ou ri.
tas de gravata() de programas de tele-
visão ou radiodifusão) qualquer pa-
tente, marcas de indústria ou comer-
cio, desenho ou modelo, plano. forram:1a
ou processo secreto, bem como pelo
uso ou pela concessão do MO de tua
equipamento Industrial, eis:rectal ou
cientifico e por infornmeões corres-
pondentes á experiência adquirida no
setor Industrial, comercial ou cienti-
fico.

4- A limitação da alemeta de =-
posto prevista no parágrafo e-b não
se aplica aos roayities pagos ou remo..
tidos a um residente de uns Estado
Contratante que possua direta ou In-
diretamente pelo menos a0 pai cento
do capital votante de Mc/veada que
paga ou remete esses royalties.

5. Os royaltles se4o considerados
provenientes de um Estado Contra-
tente quando o devedor For o Melado
Estado, uma sua subdivisão peitem,
urna autoridade local ou um residente
date Estado.

Todavia, ceando o devedor dos
remitiu, seja ou não teeldente de um

Estado Contratante, tiver num Esta-
do Contratante uni estabelecimento
Permanente em relego coei o qual
haja sido =Calda a obrigação de ae.
Po' os manem e caiba a eme esta-
belecimento permanente o Paga:nem
desuse tomates sedo eles considera-
dos provenientes do Estado Contra-
tante em que o estabelecimento per-
manente se tiver situado.

8. se disposições dos Parkirafss
1 e 3 não st aplicam quando o bene-
ficiário dos royalties, residente de em
:Estado Contratante, tiver no outro
Estado Contratante de que ;nevem o.;
royaitiee, um estabelecimento perma-
nente ao qual estlie ligados efetive-
mente o direito ou bem que deu ore
gen aos roya/ties. Neste casa, *pia
caree-& o disposto no Artigo 7.

7. Se em comede:Ida de relações
~leais existentes entre -o devedor
cocredor, ou entre ambeie e tercei-
ra,i, o montante dos royalties pagos,
tendo cru conta o uso, direito ou In.
formação pelo qual é popa, exceder
àquele que más acordado entre o de-
vedor e o credor na ausência de lai&
relações, as disposições' deste artigo
são aplicáveis apenas. a este teima
montante. Neste case, a parte "ce-
dente dos pagamentos acra telt:miem,
conforme a legislação de cada Esta-
do ContratanteContratante e tendo em conta as
outras disposições da presente Coa-
'sacio

anuo 13
Ganhos de capara

1. Os ganhos provealentes da Alie-
nastão de bens imobiliários, conforme
são definidos no padande 2 do Ar-
tem) 8, sio tributáveis no Estado Doe-
tratante em que emes bens estiverem
senados.

2. Os ganhas provenientes da alie-
nação de bens mobiliários que façam
parte do ativo de um estabelecimento
permanente que urna empresa. de um
Estado Contratante possua no outro
Estado Contratante, ou de bete mo-
biliárias constitutivos de uma inste-
is(*) fixa de oue disponha um te.
(adente de um Estado Contratante no
outro Estado Contratante para o exer-
cido de uma profissão liberal, in-
cluindo ganhos provenientes da sele-
nação deu estabelecimento pernis-
nente (Isolado ou com o conjunto da
erapres.n) ou dessa instalação fixe eão
tributáveis no outro Estado. No me.
tanto, os ganhos provenientes da alie- •
nação de navios ou aeronaves utiliza-
dos no tráfego Internacional e de bens
mobiliários pertinentes á deploração
de tais navios ou aeronaves serão tri-
butáveis no Estado eme:atente em
que estiver situada a sede da clizeçoie
efetiva da empresa.

3. Os ganhos provenientes da alie-
nação de quaisquer bens ou direitas
diferentes dos mencionados nos pa-
rágrafos 1 e 2 alio tributáveis em am-
bos os Estados Contratantes.

-• amo 14 .
Profissões independentes

1. Os rendimento/ que um residen-
te de um Estado Contratante obtenha
pelo exercido da uma profissão libe-
ral ou de outras atividades indepere
dentes de caráter anliogo se, são tri-
butáveis nesse Estado, a Mio ser que
o pagamento desses serviços e ativi-
dades caiba a um estabelecimento
permanente situado no outro Estado
Cotangente ou a uma soeiedade se.
ridente desse outro Estado. Neste
caso esses rendimentos 4o tributáveis
DO outro Estado.
• 2. A expressão "profissão liberar
abrange, em especial, as atividade.
Independente; de caráter cientifico,
técnico, literário, artístico, educativo e
pedagógico, bem como as atividades
Independentes de médicos, advogados,
engenheiros, arquitetos, dentistas •
contadores.

ele

- •
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anwieo 22
Rendimentos não expressumeide

mencionados
Os rendimentos de um residente de

um Estado Contratante não expres-
sa-mente mencionados nos artigos pre-
cedentes da presente Convenção são
tributáveis em :inibes os Estados
Contratantes,

monto 15
Profig..ócs de pe tuten t

1. Com ressalva das diseromees cios
Artigts 16, 18, 19, 20 e 21, cts
ordenados e outra:, remunere çõea
miares que uns residente de um Es-
tado Couaratante recebei em raaão
de um emprego serão tilem:ireis ao-
mente nesse Estado, a tida esr que o
emprego seja exercido ia., outro Es-
todo Contratante. Se o emprego for
ai exercido, as remunerapões corres-
pondentes são tributáveis nesse ou-
tro Esta-do.

2. Não obstante as disposições do
parágrafo 1, as rensuarações que
um residente de um Estado Contra-
tante receber em função do tun em-
preço exercido no outro Estado Con-
tratante só são tributáveis no primei-
ro Estado se:

a) O beneficiário permanecer no
outro Estado durante um período eu
períodos que não excedam, no total,
183 dias do ano calendário emalam:a-
do, e

b) As remuneraçpõee forem pagas
por um empregador ou em nome de
um empregador, que não soja residen-
te do outro Egtado, o

c) O encargo das reinemo:ações
não couber a um estabelecimento
permanente ou a uma instalação fixa
que o empregador tiver no amos) Es-
tado.
3. Não obstante as disposições pre-

cedentes deste artigo, RS remunerações
relativas a um emprego exceeldo a
bordo de um navio ou ris imia aero-
nave em tráfego inteenecional são
tributavels no Estado Contratante em
que estiver situada a sede da dire-
ção efetiva da empresa.. Quando não
for passivel determinar que a sede
da direção efetiva de uma empresa
de navegarei° mentimo satá situada
somsnte. 41/1 um Ú0.5' EsLados Contra-
tantes. essas remunerações são tri-
bute-veie no Estado Contratante em
que o navio estiver registrado.

4, Nos cases em ceie o emprego se-
ja, total ou parcialmente. exercido e
bes; o de Proa aeronats fiertencen-
te e ou fretada pela "Seanclinavian
Airlines System', as anumerações
referidas no parágrafo 1 ia presente
Artigo só são tributáveis nu Estado
CostratanM era que o beneficiário
é residente.

SRTIG0 16
Remuneração de 01,.. coo

As eemunerações dedisseási e ou-
tras remunerações similares que um
residente de um Estado Contratante
recebe na qualidade de membro do
Conselho de diretorea, ou de qualquer
conselho de unia sociedade residente
de outro Estado Contratante, elo
butsivele nesse outro Estado.

_nem° 17

dente do outro Estado Contratante
em razão	 noa emprego anterior
ao suo tributo esi's no primevo Estado.

.santo 19
paga . ile, 2 loa governamcvhis

. 1, As remi ineraçõea, incluindo as
nem :Use PaSas por um Esta-do Con-
tratante, uma de suas .subd ivisões po-
líticas ou autoridade local, quer di-
retamente, quer atravás de fundos
por eles constituídos, a uma pessoa
física, em censequência de .serviços
prestatits a esse Esteio, o, unia assa
subdivisão política ou autoridade los
cal, no exemleio de funções governa-
mentais ou de outras funções de ca-
ráter público, só- são tributareis nesse
Estado.

2, AS peeeões pagas com furidoa
provenientes da previdência social de
um Estadc . Contratante só são tribu-
táveis nesse Estado.

3. O disposto no parágrafo 1 nao
se aplica quando o beneficiário de
tais remunerações for nacional de
outro Estado Centratante. Neste caso,
esses rendimentos são tributáveis em
ambos os Estadas Contratantes.

4. O disposto noa Artigos 13, l6 e
18, aplica-se às remunerações ou,
pensões pagas em consequência de
serviços prestados no âmbito de uma
atividade comercial ou industrial
exercida por um dos Estados Coleira-
tantos, uma :subdivisão politten ou
autoridade local.

ARTIGO 20
Professores e pesquisadora,

1, Uma. pessoa, tísica que é, ou lua
em período imediatamente anterior a
Sua visita a um Estado Conteataiate,
residente de outro Estado -Contra-
tante, e que, a convite do primeiro
Estado Contratante ou de uma uni-
versidade, escola, superior, escola,
museu ou outra instituição -cultural
do primeiro Estado contratante, ou'
que, cumprindo um programa oficial
de intercâmbio cultural, permanecer
nesse Estado por uns período não su-
perior a dois anos com o único fim
de lecionar, peofeeir conferências. ou
realizar pesquisas em tais instituições,
será isenta de imposto nesse Estado
no que concerne à remuneração pro-
veniente dessa atividade, desde que
essa pessoa esteja, enjeita a imposto
no outro Esta da) Contrai !MIO.

mimo 21
Lstnriantes

1. Uma pessoa física que ott
em período imediatamente anterior à
sua visita a um Estado Contratante,
um residente do outro Estado Con-
tratante e que permanece tempora-
riamente no primeiro Estado Contra-
tante exclusivamente:

a) Corno estudante de tuna insiver-
Bidatie, escola superior ou escola do
primeiro Estado Contratante.

b) Como estagiário, ou
o) Cosmo beneficiário de uma doa-

ção, eubesot Sta ou premio comentai°
por uma organização religiosa, de ca-
ridade, científica ou educacional, com
o fim primordial de estudar ou pes-
quisar, será isenta de Imposto no pri-
meiro Estado Contratante que con-
cerne às quantias que receber do ex-
terior para fazer face à sua manu-
tenção, educação ou treinamento.

2. Um estudante ou estante-ria
que é, ou foi, em período imediata-
mente anterior à sua visita a uns
Estado Contratante, um residente do
Deib Estado Contratante e que per-,
mamecer no primeiro Estado Contra-
tante cone o único fim de educas ou
de realizar treinamento, será isento
de imposto no primeiro Estado Con-
tratante, por um período não cure-
ror a trás anos calendário consecuti-
vos, oo que Micerne à remuneração
que receber por emprego exercido
nesse Estado, desde que a remunera-
ção não exceda, mim ano calendário,
o montante correspondente, em impe-
-da brasileira ou dinamarquesa ., a .."
U$ 4,000.

no primeiro Esfatie, a nenhuma tribu.
ou obrigação correspondente di-
ou mais onerosa do que aque-

;as, a que estiverem ou puderem estar
emeitae as outras empresas da mesma-
natureza desse primeiro Estado.

4. No presente- Artigo, o termo "tri-
butação" designa os impostos de qual-
quer . natureza ou denominação,

ARTIGO 25
Procedimento amigava

1. Quando um residente de uns Es-
tado Contratante considerar que as
medidas tomadas por um ou ambos
os Estados Contratantes conduzem
ou poderão conduzir, em relação a si,
a uma tributação em desacordo com
a presente Convenção poderá, inde-
pendentemente dos recursos previstes
pelas legislações nacionais desses Es-
tados, submeter o seu caso à aprecia-
-ção da autoridade competente do ES-
fado Contratante de que é residente.

2. Essa autoridade competente, se a
reclamação se lhe afigurar justifica-
-da e não estiver em condições de lhe
dar uma solução satisfatória, esfor-
çar-se-á por resolver a questão atra-
vés de acordo amigável .com a auto-
ridade competente do outro Estado
Contratante, a fim de evitar uma tri-
butação em desacordo com a presen-
te Convenção.

8, As autoridades competentes dos
- Estados Contratantes esforçar-se-ão
por resolver, através de acordo -ami-
gável, as dificuldades ou as dúvidas
que surgirem da inter pretação ou da
aplicação da presente Convenção. Po-
derão também consultar-se mutua.
mente com vistas a eliminar a dupla
tributação. nos casos não previstos na
presente Convenção,

4, As autoridades competentes dos
Estados Contratantes poderão comu-
nicar-se diretamente a fim do chega-
rem a acordo nos termos dos paxá-
gratos anteriores. Se, paca facilitar
a realização desse ecordo, tornar-se
aconselhável realizar trocas de • ns
Condimentos verbais, tais entendimen-
tos poderão ser efetuados -no ãinbito
de Uma Comissão de representantes
das autoridades competentes dos Es.
todos Contrataástes.

a. Na eventualidade de os Estados
Contratantes poderem 'fornecer assis.
téncia e apoio recíprocos para a arre-
cadação dos Impostos objeto da pre-
sente Convenção, a extensão dessa Eia-
sietência e apoio poderá ser estabele-
cido pelos Estados Contratantes por
mem de urna futura troca de notas.

ARTIGO 26
Troca de informações

1. As, autoridades competentes dos
Estados Contratantes trocarão entre
si as informações necessárias para
aplicar as disposições da presente
Convenção e das leis internas dos Es-
tados Contratantes relativas aos im-
postos que são objeto da presente
Convenção, na medida em que a tri..
butação nelas prevista estiver de- con-
formidade com a presente Convenção.
Todas as informações assim trocadas
serão consideradas secretos e só pode-
sem ser comunicadas ás autoridades
(inclusive um tribunal) encarregadas
do lançamento ou cobrança dos ini,"
postos que são objeto da Convenção..

2. O disposto no parágrafo 1 não
poderá, em caso algum, ser interpre-
tado no sentido de impor a -um dos
Estados Contratantes a obrigação:

o) de tomar medidas administrati-
vas contrárias à sua legislação ou à
sua prá,tica administrativa ou ãs do
outro Estado Contratante:

b) de fornecer informações que não
poderiam ser obtidas com base na sua
legislação ou no âmbito da sua prá-
tica administrativa normal ou das do
outro Estado Contrehante;

c) de fornecer informações revela-
doras de segredos comerciais, indus.
tniai profisaionais eu de processas
comerciais ou industriais, ou infor-
mações cuja comunicação seja Coa.
traria à ordem publica.

Troo 23

Métodos para eliminar a dupla
tributação

1. Quando um residente do Era-
sil receber rendimentos que, de acor-
do com as disposições da presente
Convenção, sejam tributáveis na Di-
namarca, o Brasil permitirá que seja
eduzido do imposto que cobrar so-

bre os rendimentos dessa pessoa, uni
montante igual ao imposto sobre a
renda pago na Dinamarca.

Todavia-, o montante deduzido não
poderá exceder à fração do imposto
,obre a renda, calculado antes da
dedução, correspondente aos rendi-
isentos tributados na Dinamarca.

2. Quando um residente da Dina-
marca receber rendimentos não -men-
cionados no parágrafo 3 que, de acor-
do cora as disposições da presente
Jonvenort o, o Brasil tem o direito de
tributar, a Dinamarca permitirá que
seja deduzida do imposto sobre a ren-

n :t, a fração do imposto correspon-
ente ao rendimento que o Brasil teia

o direito de tributar.
3. Quando um residente da Dina-

marca receber rendimentos que, de
acordo com as disposições dos arti-

. os 11 e 12, sejam tributáveis no Bra-
sil, a Dinamarca permitirá que .seja
deduzido do imposto sobre a renda
dessa pessoa um montante igual ao
imposto pago no Brasil. Todavia, o
montante deduzido não poderá exce.-
or à fração do imposto, calculado
-ates da dedução, correspondente aos
rendimentos recebidos do Brasil.

1. Para a dedução indicada no pa-
rágrafo '3, o imposto brasileiro será

.,14:\) considerado censo tendo sido
,ngo com a aliquota, de 25 por cento.

5. Os lucros não distribuídos de
uma sociedade anónima de um Es-
tado Contratante cujo capital psrten-
mr ou for controlado, total ou par-
cialmente, direta ou indiretamente,
por sim ou mais residentes de outro
Estado Contratante não são tributá-
veis no último Estado.

6. O valor das ações emitidas por
suna sociedade anónima de um Esta-
do Contratante cujo capital pertencer
e for controlado, total ou parcial-
ente, direta ou indiretamente, por

ama ou anais residentes do outro Esta-
') Contratante, não será tributável
neste intimo Estado.

aramo 24
Neto discriminação

1. Os nacionais de uns Estado Con-
teatante não ficarão sujeitos no outro

iodo Contratante a nenhuma tribu-
tação ou obrigação correspondente, di-

ante ou mais onerosa do que aque-
las a que estiverem sujeitos os na-
amais desse outro Estado que se en-
sntrein na mesma situação.
2. A tributação de uns estabeleci-
,ento permanente que uma empresa

de uns Estado Contratante possuir no
outro Estado Contratante não será
esmos favorável do que as das em-
presas desse outro Estado Contratante
.no exerçam -a mesma atividade,
Esta disposição não poderá ser in-

terpretada no sentido de obrigar um
Estado Contratante a conceder às
pessoas residentes do outro Estado
Contratante as deduções pessoais, os
batimentos e reduções de impostos
en função do estado civil ou énear-
ma familiares concedidos aos seus-

óprios residentes.
3. As empresas de um Estado Con-

tratante cujo capital pertencer ou for
controlado, total ou parcialmente, dl-
-ta, ou indiretamente, por uma ou

várias pessoas residentes do outro Es-
tado Contratante, não ficarão.sueitas,

rtts.'us e desposti“tts
1. Não obstante as outras disposi-

ções da presente Convenção, os seu-
(Desentoa obtidos pelos profissionais
de espetáculo, tais como artistas de
teatro, de cinema, de rádio ou de te-
levisão e niusicos, bens como os dos

• desportistas, pelo exercício nessa qua-
lidade de suas atividades pessoais, são
-tributáveis no Estado Contratante,
em que essas atividades forem exer-
cidas.

2.. Quando os serviços mencionados
no parágrafo 1 deste artigo forem
lento:Mos num Estado Contrata; te
por uma empresa. do outro Estado
Contratante, as rendimentos recebidos
pela empresa pelo fornecimento des-
ses serviços podem ser tributados no

.à primeiro Estado Contratante, não
obstante as outras disposições da pre-
Sente Convenção.

ARTIGO 18
Pensões

As pensões e outras remunerações
'Élmilares provenientes de um Esta-
do Contratante e pagos a um resi-•

í DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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Denúncia
1. Qualquer do:2 Estados Contratan-

tes pode denunciar a presente Cone
Ifençao depois de decorrido rua pe-
non de três anos a contar da data
de sua entrada em vigor, mediante
:um aviso escrito de denúncia entre-
atai ao outro Estado através dos ca-
nais diplomáticos, desde que tal aviso

- seja dado até ou entes cio dia 30 de
junho de qualquer ano calendário.

2. Nesse caso, a presente Conven-
ção será aplicada pala última vez:

— no que concerne aos impostos
cobrados por meio do ro`.-rnção nafon-
te, às impertencias pagas antes da
expiração do .ano calendário em que
ei aviso de denuncia tenha sido dado;

II — no que concerne aos ogros
Impostos sobre a renda, às importe
das recebidas durante o exercido fis-
cal que comece no ano calendário em,

L
que o aviso de denúncia tenha sitie

u di.tplicatt , crn. Com:olha-
m, no dia 27 de opero cle :1.074, nas

..era portuguesa, dinamarquesa e
• senda todos os testas igual-

reentre autênticos, exceto em caso de
--reencia de interpretação, quando

. eaalcepra o texto em inglês.
Pelo Governo da República Fe-

rrei:Mita cio Brasil: Lauro Decorei' de
Mondes,

Pelo Governo do Reino da Dina-
marca,: OVC GUldberg

PROTOCOLO
No momento da assinatura da Con-

venção para evitar a dupla tributaçEo
em matéria de impostos sobre a rene
da entre a República Federativa cle
Brasil e o Reino da Dinamarca, os
a-baixos assinados, para isso devida-
mente autorizados, convierani nas se-
guintes disposições que constituem
parte integrante da presente Conven-
-ção.

I. AdfArtago 8
O disposto no Artigo 3 somente se

eplica á parte da lucro do consórcio
ao :rnusporte aéreo dinamarquês, no-

- rueguee e sueco — "Tire Seandinavian
ei clima System" (SAS) -- ride cor-
empoar à participação da soda di-

. .-)marqueea "Dei. Danske Luftnens-
selskab AIS", (DDL) no capital do

2. Ari/Artigo fl, parágrafo ile)
Os empréstimos concedidos pelo
Are Industrialization Fund foi De-
oloping Countries", Copenhague. na

• o:Md:ode de organismo público ele
financiamento, serão considerados ao-

.) empréstimos concedidos pelo Go-
m dinamarquês, mencionados no

parágrafo 39) rio Artigo 11.
;. MI/Artigo 12, parágrafo 3
A expressão "por informações cor-
pondentes it experiência adquirida
setor • industrial, comerciai ou d-

elire", mencionada no parágrafo
3 do Artigo 12, inclui os rendimentos

Mentes da prestação de serviços
'eus e assistência técnica.

4. Ad/Artign 14
Fica entendido que ae: disposições

cio Artigo 14 aplicar-se-do mesmo se
as atividades forem exercidas por uma
sociedade.

5. Ad/Artigo 23, parágrafo 5.
O termo "Sociedade Anônima" co-

mo usado no parágragfo 5 do Artigo
23 correspondem ao termo dinamar-
quês "Aktieselskab", ao brasileiro
"Sociedade Anônima" e ao francês
"Soelété Anonyme".

6. Ad/artigo 23, parágrafo G
As disposições do. parágrafo (5 do

Artigo 23 não impedirão una Estado
Contratante de tributar os ganhos de
capital recebidos por um residente
desse Estado provenientes da vencia
daqueles ações.

7. Ad/Artigo 23, parágrafo G
As ações a que se refere o pará-

grafo 6 do Artigo 23 são aquelas que
forem recebidas por um residente de

e Estado Contratante como conse-
qüência do aumento de capital de
ma sociedade anônima do outro Es-

eido Contratante pela incorporação
de , reservas ao seu capital.

8. Ad/Artigo 24, parágrafo 2_
Fica entendido que as disposições

do parágrafo 5 do Artigo 10 não sito
confinantes com as disposições do prt-
r(f gTalla 2 do Artigo 24.

9. Ari/Artigo 24. parágrafo It
As disposiçÕes da legislação brasi-

leira que não permitem que os royal-
taes, como definidos no parágrafo 3 do

.-11:to 12, pagos por uma sociedade
residente do Brasil a um residente cia
mil:marca que possua pelo menos 50
por enate rio capital votante dessa so-
;.:ieriade, sejam dedutiveirt no momen-
to. cio co_ determinar o rendin rito

DECRETOS DE 25 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Presidente da República,
resolve

parevrovee
no Co'n da Armada:

1 — ao posto de Capitão-de•Mar-e-
Guerra, os seguintes Capitães-de-Fra-
gata:

ay Por Merecimento
Umberto João Cerchiero
Jelcias Baptista da Silva Castro
Carlos Augusto Vilirena de Magalhães
Cunha
Reitor Alvers Barreira Junior
Luiz Renato Dantas Machado

O Presidente da República,
resolvo

rumem
no Corpo de Intendentes da Marinhai'

1 — ao posto de Capitlie-de-Mar-e.
Guerra, o seguinte Capitão-de-Fraga-
ta (IM):

a) Por Merecimento
Roberto Saplenza

2 — ao posto de Capitão-de-Fraga-
ta, os seguintes Capitães-de-Corveta
(11V1) :

a) Por Merecimento.
FIaroldo Belém
Luiz lienrique Grimmer

3 — ao posto cie Capitão-de-Corve-
ta, os Seguintes Capitães-Tenentes
(IM):

a) Por Merecimento na Quota de
Antiguidade

José Casar Rubioll
0) Por Merecimento

Sergio Vinicitia. Teixeira Roga-tal
o) Por Antiguidade

Estephan Leitão Lage
Brasília, 25 de dezembro de 1974:

153.` da Independência e 86' da
República.

Ertuesro GEISEL
Cercado Azevedo Henving

O Presidente da República,
resolve

PROMOVER
no Quadro de Cirurgides-Dentistas do
Corno cie Saúde da Marinha:

1 — ao posto de Capitão-de--Fraga-
ta, o seguinte Capitão-de-Corveta
(CD):

a) Por Merecimento
Eduardo Nulles da Costa

2 — ao posto de Capitão-de-Corve-
ta, o seguinte Capitão-Tenente (CD):

a) por merecimento:
Paulo Pereira de Oliveira

Brasília, 25 de dezembro de 1974;
153a cia Independência e 86.,
República.

ERNESTO GETSET,
Cercado AZevedo Henrang

O Presidente da República,
resolve

ruarGO
tf trio& cZtplOmáticri3

e coes:tiaras
Nada	 te. nnle COM/OUÇA° prvid-

dicará are privilégios fiscais dc que se
beera-;Cif . r iü	 '. i ,p :.,,Ionarios diplomiei-
rtn ou mem ieeee em virtude de :Ls.-
a:na( oo Direito Internacional
ou cio eibeinabasea de acordos esne-
ciais.

•TIGO 28
itie I t ot de ccplicaodo

As atitorida eles- competentes do:/,
k:stados Contra antes .estabelecera o, ri;
comum acordo, os métodos de aplica-
ção da presente Convenção.,

aRTtuo 29
R.c. t eamo territorial

1. .41. pre:;erut • Convenção poderá ser
estendida, era mia totalidade ou com
emaisquer modificações necessárias, a
niuviciner áres cio território da Dina-
marca, que foi expressamente excluí-
da do ambito da. Convenção de acor-
do coro as di:mealcões da alínea bldo
parágrafo I do art igo 3, na qual os
•postos sejam estabelecidos de forma
fcientica ou .mbstancialmente Reme-
limite em natureza àqueles aos quais
ri Convençoo ee aplica. Qualquer ex-
tenean entrará era vigor a partir de
meão e ficará suleita às modificações
e condições que venham a ser especi-
ticadea e ~Induz entre os Estadas
Coetratantes em notas a serem troca-
das através dos canais diplomáticos
ou de qualquer outra maneira. de:
conformidade com seus procediment•a
coeatitueione

a Mio mr que ambos os Estados
Contratantes acordem diversamente,
a denúncia da presente Convenção
por um dos Estados Contratantes nos
termos do Artigo 31, denunciará tam-
bém a aplicação da Convenção a
qualquer área a que tonna sido es-
tendida cie acordo com o presente Ar-
tigo.

ermo 30
Entruda em, vigor

1. A presente Convenção entrará em
vigor após a data em que os Estados
Contratantes trocarem. notas confir-
mando que foram cumpridos os re-
quisitos constitucionais exigidos para
a sua entrada em vigor em seus res-
pectivos Estados e a Convenção será
aplicada pela- primeira vez:

— no que concerne aos impostos
cobrados por meio de detenção na.
fonte, as importáncias pagas no ou
depois do primeiro diri do janeiro do
ano calendário imediatamente se-
guinte àquele em que. a Convenção
entrar em vigor;

II — no que concerne aos outros
impostossobre a renda., às importán--
doa recebidas durante o exercício fis-
cal que comece no ou depois do pri-
meiro dia de janeiro do ano calen-
dário imediatamente seguinte àquele

que a Convenção entrar em vigor.
; inericri 31

;ou testemunho do que, Os Plenipo- 'o presente- Protocolo e aqui apuseram
ides dok; Estados Contratou- n, acua respectivos selos.

e as-amaram a presente Conveneào:
e nela a.puseram seus rapectiVOS se- Feito cm duplicata eia Copenhague,

dia 27 de agosto de 1974, nas Iin-
sas portuguesa, dinamarquesa e

sendo todos os textos iguaimen-
n autênticos, exceto em caso de dl-
vergência de interpretação, quando

otalecera o texto em inglês.
Pelo Governa da República Fe-
;ativa (1° Breei]: Lauro Escorei cte

,oraeb,

Pelo GOVortio do Reino ria fina-
;tareai Ore Oviclberg.

MINISTÉRIO
DA

MARINHA

2 — ao posto de Capitão-de-Fraga-
tae	 seguintes Capitães-cie-Corveta:

a-) Por Merecimento
Carlos Frederico Vasconcellos da- Silva.
Agitou de Medeiros Cabral
Luiz Paulo -Aguiar Reguffe
-Luiz :Carlos Nascimento e Silva do
Valle
-Laje' 	 dos Santos
Edson Gonçalves Moreira

b) Por Antiguidade
Reisauro Pinto Canizio

prasilia, 25 de dezembro de 1974;
15v' clã- Independência e 88, da-
República..

:Cansem Gorar,
Geraldo Azevedo Hertrifng

-O Presidente. da República,
resolve

eaomovea
no Corpo de Engenheiros c Técnicos
Navais:
gaata—(Eax  postoo 	 Capitãe-de-Mar-e-
Guerra, os seguintes Capitães-de-Era-

a) Por Merecimento
Pardo Geraldo de Almeida Barbosa
Enist Fritz Billwiller
Joaquim Pinheiro Rocha
Eido de Sá Freitas
Carlos Eduardo Rodrigues da Costa

In Por Merecimento na Quota de
Antig niciade

Ag. José Luiz Lemas de Mello Massa
Roberto de Paula Mesiano

2 — ao- posto de Capitão-de-Corve-
ta, os :reemites Capitães-Tenentes
(EM):

Mi Por IN:refutar-ano

José Antonio Azevedo de Araujo
in Por Merecimento- na Quota

Antiguidade
cie

Mauro Ferteirit Villaça
elbutável da sociedade residenj do Brasília-, 20- de dezembro cie
3easil, não sil-O ernatlitantes com as .153a ; da Inclepencieneist e Na
àisposições do parágra-fo 3 de Artle,o República.
:4 da presente Convenção. -	 Extrisswo Grosalira testemunho do nue os Plenipo- •	-
tenciáricis rios dois Estados firmaraml; GerOdo 4x."2"ea`) Re"Ng

noltiarEit
no Quadro de Módicos do Corpo de
Saúde da Marinha:
' 1 — ao posto de Capitão-de-Mar-e-
Guerra, os seguintes Capitães-de-Fra-
gata (Md):

a) Por Merecimento
José Carlos Valente
Ag. Jorge Washington Coelho de Sorte
za
Romeo Glanotti

b) Por Antiguidade
Fernando Barreira

2 — ao posto de Capitão-de-Fraga-
ta, os seguintes Capitães-cie-Corveta
(Md):

a) Por Merecimento
José Luiz Ramos
Byron Barbosa de Oliveira
Rubem de Andrade Arruda
Luiz Pereira Nunes

in por Antiguidade
Samuel Leib Planta

.PIN, ;- Brasília, .25 de dezembro de 1974;
'	 -IWY da IndePenciência e 56,° da

EftwasTo Gusa
República.

Geraldo Azevedo Honram]

4
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Denúncia
1. Qualquer do:2 Estados Contratan-

tes pode denunciar a presente Cone
Ifençao depois de decorrido rua pe-
non de três anos a contar da data
de sua entrada em vigor, mediante
:um aviso escrito de denúncia entre-
atai ao outro Estado através dos ca-
nais diplomáticos, desde que tal aviso

- seja dado até ou entes cio dia 30 de
junho de qualquer ano calendário.

2. Nesse caso, a presente Conven-
ção será aplicada pala última vez:

— no que concerne aos impostos
cobrados por meio do ro`.-rnção nafon-
te, às impertencias pagas antes da
expiração do .ano calendário em que
ei aviso de denuncia tenha sido dado;

II — no que concerne aos ogros
Impostos sobre a renda, às importe
das recebidas durante o exercido fis-
cal que comece no ano calendário em,

L
que o aviso de denúncia tenha sitie

u di.tplicatt , crn. Com:olha-
m, no dia 27 de opero cle :1.074, nas

..era portuguesa, dinamarquesa e
• senda todos os testas igual-

reentre autênticos, exceto em caso de
--reencia de interpretação, quando

. eaalcepra o texto em inglês.
Pelo Governo da República Fe-

rrei:Mita cio Brasil: Lauro Decorei' de
Mondes,

Pelo Governo do Reino da Dina-
marca,: OVC GUldberg

PROTOCOLO
No momento da assinatura da Con-

venção para evitar a dupla tributaçEo
em matéria de impostos sobre a rene
da entre a República Federativa cle
Brasil e o Reino da Dinamarca, os
a-baixos assinados, para isso devida-
mente autorizados, convierani nas se-
guintes disposições que constituem
parte integrante da presente Conven-
-ção.

I. AdfArtago 8
O disposto no Artigo 3 somente se

eplica á parte da lucro do consórcio
ao :rnusporte aéreo dinamarquês, no-

- rueguee e sueco — "Tire Seandinavian
ei clima System" (SAS) -- ride cor-
empoar à participação da soda di-

. .-)marqueea "Dei. Danske Luftnens-
selskab AIS", (DDL) no capital do

2. Ari/Artigo fl, parágrafo ile)
Os empréstimos concedidos pelo
Are Industrialization Fund foi De-
oloping Countries", Copenhague. na

• o:Md:ode de organismo público ele
financiamento, serão considerados ao-

.) empréstimos concedidos pelo Go-
m dinamarquês, mencionados no

parágrafo 39) rio Artigo 11.
;. MI/Artigo 12, parágrafo 3
A expressão "por informações cor-
pondentes it experiência adquirida
setor • industrial, comerciai ou d-

elire", mencionada no parágrafo
3 do Artigo 12, inclui os rendimentos

Mentes da prestação de serviços
'eus e assistência técnica.

4. Ad/Artign 14
Fica entendido que ae: disposições

cio Artigo 14 aplicar-se-do mesmo se
as atividades forem exercidas por uma
sociedade.

5. Ad/Artigo 23, parágrafo 5.
O termo "Sociedade Anônima" co-

mo usado no parágragfo 5 do Artigo
23 correspondem ao termo dinamar-
quês "Aktieselskab", ao brasileiro
"Sociedade Anônima" e ao francês
"Soelété Anonyme".

6. Ad/artigo 23, parágrafo G
As disposições do. parágrafo (5 do

Artigo 23 não impedirão una Estado
Contratante de tributar os ganhos de
capital recebidos por um residente
desse Estado provenientes da vencia
daqueles ações.

7. Ad/Artigo 23, parágrafo G
As ações a que se refere o pará-

grafo 6 do Artigo 23 são aquelas que
forem recebidas por um residente de

e Estado Contratante como conse-
qüência do aumento de capital de
ma sociedade anônima do outro Es-

eido Contratante pela incorporação
de , reservas ao seu capital.

8. Ad/Artigo 24, parágrafo 2_
Fica entendido que as disposições

do parágrafo 5 do Artigo 10 não sito
confinantes com as disposições do prt-
r(f gTalla 2 do Artigo 24.

9. Ari/Artigo 24. parágrafo It
As disposiçÕes da legislação brasi-

leira que não permitem que os royal-
taes, como definidos no parágrafo 3 do

.-11:to 12, pagos por uma sociedade
residente do Brasil a um residente cia
mil:marca que possua pelo menos 50
por enate rio capital votante dessa so-
;.:ieriade, sejam dedutiveirt no momen-
to. cio co_ determinar o rendin rito

DECRETOS DE 25 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Presidente da República,
resolve

parevrovee
no Co'n da Armada:

1 — ao posto de Capitão-de•Mar-e-
Guerra, os seguintes Capitães-de-Fra-
gata:

ay Por Merecimento
Umberto João Cerchiero
Jelcias Baptista da Silva Castro
Carlos Augusto Vilirena de Magalhães
Cunha
Reitor Alvers Barreira Junior
Luiz Renato Dantas Machado

O Presidente da República,
resolvo

rumem
no Corpo de Intendentes da Marinhai'

1 — ao posto de Capitlie-de-Mar-e.
Guerra, o seguinte Capitão-de-Fraga-
ta (IM):

a) Por Merecimento
Roberto Saplenza

2 — ao posto de Capitão-de-Fraga-
ta, os seguintes Capitães-de-Corveta
(11V1) :

a) Por Merecimento.
FIaroldo Belém
Luiz lienrique Grimmer

3 — ao posto cie Capitão-de-Corve-
ta, os Seguintes Capitães-Tenentes
(IM):

a) Por Merecimento na Quota de
Antiguidade

José Casar Rubioll
0) Por Merecimento

Sergio Vinicitia. Teixeira Roga-tal
o) Por Antiguidade

Estephan Leitão Lage
Brasília, 25 de dezembro de 1974:

153.` da Independência e 86' da
República.

Ertuesro GEISEL
Cercado Azevedo Henving

O Presidente da República,
resolve

PROMOVER
no Quadro de Cirurgides-Dentistas do
Corno cie Saúde da Marinha:

1 — ao posto de Capitão-de--Fraga-
ta, o seguinte Capitão-de-Corveta
(CD):

a) Por Merecimento
Eduardo Nulles da Costa

2 — ao posto de Capitão-de-Corve-
ta, o seguinte Capitão-Tenente (CD):

a) por merecimento:
Paulo Pereira de Oliveira

Brasília, 25 de dezembro de 1974;
153a cia Independência e 86.,
República.

ERNESTO GETSET,
Cercado AZevedo Henrang

O Presidente da República,
resolve

ruarGO
tf trio& cZtplOmáticri3

e coes:tiaras
Nada	 te. nnle COM/OUÇA° prvid-

dicará are privilégios fiscais dc que se
beera-;Cif . r iü	 '. i ,p :.,,Ionarios diplomiei-
rtn ou mem ieeee em virtude de :Ls.-
a:na( oo Direito Internacional
ou cio eibeinabasea de acordos esne-
ciais.

•TIGO 28
itie I t ot de ccplicaodo

As atitorida eles- competentes do:/,
k:stados Contra antes .estabelecera o, ri;
comum acordo, os métodos de aplica-
ção da presente Convenção.,

aRTtuo 29
R.c. t eamo territorial

1. .41. pre:;erut • Convenção poderá ser
estendida, era mia totalidade ou com
emaisquer modificações necessárias, a
niuviciner áres cio território da Dina-
marca, que foi expressamente excluí-
da do ambito da. Convenção de acor-
do coro as di:mealcões da alínea bldo
parágrafo I do art igo 3, na qual os
•postos sejam estabelecidos de forma
fcientica ou .mbstancialmente Reme-
limite em natureza àqueles aos quais
ri Convençoo ee aplica. Qualquer ex-
tenean entrará era vigor a partir de
meão e ficará suleita às modificações
e condições que venham a ser especi-
ticadea e ~Induz entre os Estadas
Coetratantes em notas a serem troca-
das através dos canais diplomáticos
ou de qualquer outra maneira. de:
conformidade com seus procediment•a
coeatitueione

a Mio mr que ambos os Estados
Contratantes acordem diversamente,
a denúncia da presente Convenção
por um dos Estados Contratantes nos
termos do Artigo 31, denunciará tam-
bém a aplicação da Convenção a
qualquer área a que tonna sido es-
tendida cie acordo com o presente Ar-
tigo.

ermo 30
Entruda em, vigor

1. A presente Convenção entrará em
vigor após a data em que os Estados
Contratantes trocarem. notas confir-
mando que foram cumpridos os re-
quisitos constitucionais exigidos para
a sua entrada em vigor em seus res-
pectivos Estados e a Convenção será
aplicada pela- primeira vez:

— no que concerne aos impostos
cobrados por meio de detenção na.
fonte, as importáncias pagas no ou
depois do primeiro diri do janeiro do
ano calendário imediatamente se-
guinte àquele em que. a Convenção
entrar em vigor;

II — no que concerne aos outros
impostossobre a renda., às importán--
doa recebidas durante o exercício fis-
cal que comece no ou depois do pri-
meiro dia de janeiro do ano calen-
dário imediatamente seguinte àquele

que a Convenção entrar em vigor.
; inericri 31

;ou testemunho do que, Os Plenipo- 'o presente- Protocolo e aqui apuseram
ides dok; Estados Contratou- n, acua respectivos selos.

e as-amaram a presente Conveneào:
e nela a.puseram seus rapectiVOS se- Feito cm duplicata eia Copenhague,

dia 27 de agosto de 1974, nas Iin-
sas portuguesa, dinamarquesa e

sendo todos os textos iguaimen-
n autênticos, exceto em caso de dl-
vergência de interpretação, quando

otalecera o texto em inglês.
Pelo Governa da República Fe-
;ativa (1° Breei]: Lauro Escorei cte

,oraeb,

Pelo GOVortio do Reino ria fina-
;tareai Ore Oviclberg.

MINISTÉRIO
DA

MARINHA

2 — ao posto de Capitão-de-Fraga-
tae	 seguintes Capitães-cie-Corveta:

a-) Por Merecimento
Carlos Frederico Vasconcellos da- Silva.
Agitou de Medeiros Cabral
Luiz Paulo -Aguiar Reguffe
-Luiz :Carlos Nascimento e Silva do
Valle
-Laje' 	 dos Santos
Edson Gonçalves Moreira

b) Por Antiguidade
Reisauro Pinto Canizio

prasilia, 25 de dezembro de 1974;
15v' clã- Independência e 88, da-
República..

:Cansem Gorar,
Geraldo Azevedo Hertrifng

-O Presidente. da República,
resolve

eaomovea
no Corpo de Engenheiros c Técnicos
Navais:
gaata—(Eax  postoo 	 Capitãe-de-Mar-e-
Guerra, os seguintes Capitães-de-Era-

a) Por Merecimento
Pardo Geraldo de Almeida Barbosa
Enist Fritz Billwiller
Joaquim Pinheiro Rocha
Eido de Sá Freitas
Carlos Eduardo Rodrigues da Costa

In Por Merecimento na Quota de
Antig niciade

Ag. José Luiz Lemas de Mello Massa
Roberto de Paula Mesiano

2 — ao- posto de Capitão-de-Corve-
ta, os :reemites Capitães-Tenentes
(EM):

Mi Por IN:refutar-ano

José Antonio Azevedo de Araujo
in Por Merecimento- na Quota

Antiguidade
cie

Mauro Ferteirit Villaça
elbutável da sociedade residenj do Brasília-, 20- de dezembro cie
3easil, não sil-O ernatlitantes com as .153a ; da Inclepencieneist e Na
àisposições do parágra-fo 3 de Artle,o República.
:4 da presente Convenção. -	 Extrisswo Grosalira testemunho do nue os Plenipo- •	-
tenciáricis rios dois Estados firmaraml; GerOdo 4x."2"ea`) Re"Ng

noltiarEit
no Quadro de Módicos do Corpo de
Saúde da Marinha:
' 1 — ao posto de Capitão-de-Mar-e-
Guerra, os seguintes Capitães-de-Fra-
gata (Md):

a) Por Merecimento
José Carlos Valente
Ag. Jorge Washington Coelho de Sorte
za
Romeo Glanotti

b) Por Antiguidade
Fernando Barreira

2 — ao posto de Capitão-de-Fraga-
ta, os seguintes Capitães-cie-Corveta
(Md):

a) Por Merecimento
José Luiz Ramos
Byron Barbosa de Oliveira
Rubem de Andrade Arruda
Luiz Pereira Nunes

in por Antiguidade
Samuel Leib Planta

.PIN, ;- Brasília, .25 de dezembro de 1974;
'	 -IWY da IndePenciência e 56,° da

EftwasTo Gusa
República.

Geraldo Azevedo Honram]
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